
 

 

 

Contrato n°: 148/2023  

Dispensa de Licitação n°: 042/2023 

Processo n°: 134/2023 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMAITÁ/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 
sita na Avenida João Pessoa, n°414, inscrito no CNPJ n.º 87.613.139/0001-99, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ANTONIO SCHWADE, portador da Carteira de Identidade nº 900763004 
– SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob nº175.754.190-04 , residente e domiciliado no Município de 
Humaitá/RS. 
 
CONTRATADA: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ n°26.522.047/0001-09, com sede na Rodovia Municipal EMC 364 Angelo 
Baldissera, Linha Agua Amarela, s/nº, cidade de Chapeco/SC, representada pela Sr. EVANDRO ROBERTO 
ROSSET, inscrito no CPF n° 023.351.989-04.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do edital 
de licitação nº 042/2023 e na proposta vencedora, conforme  termos de homologação e de adjudicação 
datados de 08/12/2023 e se regerá pelas  cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal 
nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 
aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, com fornecimento de recipientes em 
regime de comodato, conforme descrito no Processo de Compras nº 134/2023. Para serviços de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos sólidos de saúde Classe I – GRUPOS A e E a coleta será 
quinzenalmente e resíduos químicos sólidos de Classe I – GRUPO B a coleta será feita conforme solicitado, 
concordante com o orçamento juntado no processo.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

O valor do presente contrato será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, para coleta de até 2.000L/M (dois 
mil litros/mês),  empregadas 5 (cinco) Bombas Plásticas de 200L (duzentos litros) cada, perfazendo um 
montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anual,  conforme a proposta vencedora da licitação, 
ofertada pela CONTRATADA. 

 Aplica-se ao presente contrato o prazo de vigência de 12 (doze) meses, tendo como prazo  a contrar da 
assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a  
CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, mediante a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização da 
CONTRATANTE. 

Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal. Se o término 

desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente 



 

 

posterior. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Humaitá/RS 

Unidade: 08.01 –  Secretaria de Saúde  

Proj/Ativ: 2.028 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elemento: 33.90.39.74 – Frota e Transportes de Encomendas 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA do período, 
ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% 
ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-base vinculada à data 
do orçamento estimado, através do índice IPCA; 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 
respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico- financeiro, a CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação 
que o instruiu. 

CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o 
caso; 
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, 
bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre 
o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos; 



 

 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,  

IV – Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 
da execução do objeto contratado; 

V - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VI - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g da Cláusula Décima Segunda deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l da Cláusula Décima Segunda deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa1: 

V. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

VI. compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

VII. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

 
 



 

 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º); 

VIII. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

IX. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

X. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

XI. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

XII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

I. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

I. As partes elegem o foro da Comarca de Crissiumal/RS para dirimir  quaisquer questões relacionadas 
ao presente contrato. 

 
 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Humaitá/Rs 8 de dezembro de 2023. 

 

 

____________________________           ____________________________________________________ 

        PREFEITURA MUNICIPAL                  CETRILIFE TRAT. DE RESÍDUOS DE SERV. DE SAÚDE LTDA                                                   
                                                                                                                      

                                                                                                                 

 

 


